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SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 15 DE AGOSTO DE 2025 - ANO CIX - No 24.216

RETIFICAÇÃO
No Edital de Abertura de Inscrições nº 002/2025 - Processo Seletivo Simplificado, referente ao 
processo SEI nº 009.0178.2025.0032047-41, publicado no DOE de 22.07.2025,

ONDE SE LÊ:

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EVENTOS DATAS
Período de inscrições (exclusivamente via Internet). 28/07/2025 a 01/08/2025
Divulgação da relação das inscrições deferidas da condição de candidatos com 
deficiência e candidatos que optaram a concorrer as vagas reservadas aos 
candidatos negros no site www.saeb.ba.gov.br

05/08/2025

Prazo para recurso quanto ao indeferimento das inscrições deferidas da condição 
de candidatos com deficiência e candidatos que optaram a concorrer às vagas 
reservadas aos candidatos negros.

06/08/2025 a 07/08/2025

Divulgação das respostas dos recursos quanto ao indeferimento das inscrições 
deferidas da condição de candidatos com deficiência e candidatos que optaram a 
concorrer as vagas reservadas aos candidatos negros no site www.saeb.ba.gov.br

08/08/2025

Publicação no site da Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB 
(www.saeb.ba.gov.br) da Relação Provisória da Avaliação Curricular.

09/08/2025

Prazo de interposição de recurso quanto à divulgação da Relação Provisória da 
Avaliação Curricular.

11/08/2025 a 12/08/2025

Publicação no site da Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB 
(www.saeb.ba.gov.br) da Relação Final da Avaliação Curricular e publicação no 
Diário Oficial do Estado da Bahia da Convocação para entrega de documentos para 
comprovação das informações prestadas no momento da inscrição, conforme item 
12.1 deste Edital.

14/08/2025

Prazo para entrega da documentação 15/08/2025 a 21/08/2025
Publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia do Resultado Provisório da 
Avaliação Curricular após análise da documentação pela Comissão do Processo 
Seletivo Simplificado.

28/08/2025

Prazo para interposição de recursos quando ao Resultado Provisório da Avaliação 
Curricular após análise da documentação pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado.

29/08/2025 a 01/09/2025

Publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia do Resultado Final da Avaliação 
Curricular após análise da documentação pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado, publicação do Resultado Final e Homologação do Processo Seletivo 
Simplificado.

03/09/2025

LEIA-SE:

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EVENTOS DATAS
Período de inscrições (exclusivamente via Internet). 28/07/2025 a 01/08/2025
Divulgação da relação das inscrições deferidas da condição de candidatos com 
deficiência e candidatos que optaram a concorrer às vagas reservadas aos candidatos 
negros no site www.saeb.ba.gov.br

05/08/2025

Prazo para recurso quanto ao indeferimento das inscrições deferidas da condição de 
candidatos com deficiência e candidatos que optaram a concorrer às vagas reservadas 
aos candidatos negros.

06/08/2025 a 07/08/2025

Divulgação das respostas dos recursos quanto ao indeferimento das inscrições 
deferidas da condição de candidatos com deficiência e candidatos que optaram a 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros no site www.saeb.ba.gov.br

08/08/2025

Publicação no site da Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB (www.
saeb.ba.gov.br) da Relação Provisória da Avaliação Curricular.

09/08/2025

Prazo de interposição de recurso quanto à divulgação da Relação Provisória da 
Avaliação Curricular.

11/08/2025 a 12/08/2025

Publicação no site da Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB (www.
saeb.ba.gov.br) da Relação Final da Avaliação Curricular e publicação no Diário Oficial 
do Estado da Bahia da Convocação para entrega de documentos para comprovação 
das informações prestadas no momento da inscrição, conforme item 12.1 deste Edital.

15/08/2025

Prazo para entrega da documentação. 18/08/2025 a 25/08/2025
Publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia do Resultado Provisório da Avaliação 
Curricular após análise da documentação pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado.

02/09/2025

Prazo para interposição de recursos quanto ao Resultado Provisório da Avaliação 
Curricular após análise da documentação pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado.

03 e 04/09/2025

Publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia do Resultado Final da Avaliação 
Curricular após análise da documentação pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado, publicação do Resultado Final e Homologação do Processo Seletivo 
Simplificado.

09/09/2025

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
Secretário da Administração
<#E.G.B#1089925#6#1176832/>
<#E.G.B#1089861#6#1176767>
Portaria Nº 00968145 de 14 de Agosto de 2025
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei 10.955/07 e pelo Decreto 11.688/09, e de acordo com as informações constantes no(s) 

respectivo(s) processo(s) administrativo(s), resolve conceder Aposentadoria Voluntária, 
com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005 c/c art. 
2º da Emenda Constitucional Estadual nº 26/2020, ao(s) servidor(es) no(s) item(ns) a seguir 
discriminado(s):

 I CLAUDIO SANTOS SILVA, proc. 006.8364.2025.0028767-47, PGE, Procurador do estado, CLASSE E, matrícula 
13294269, proventos integrais - R$45.402,03 (quarenta e cinco mil quatrocentos e dois reais e três centavos), 
compostos por Vencimento - R$11.997,61, 80.00 % Adic Dedicacao Exclus Inc - R$9.598,08, 51.00 % Adic Tempo 
de Serviço Inc - R$6.118,78, 32.95 % Honorarios Incorporados - R$2.508,18, 200.00 Pontos GPE/Desempenho 
Inc - R$6.781,05, 150.00 Pontos GPE/Produtividade Incorpo - R$8.398,33. Fica ressalvada que cada ponto da 
rubrica GPE/P equivale a 0,4667% do vencimento básico e cada ponto da rubrica GPE/D equivale a 0,2826% do 
vencimento básico. A GPE/P e GPE/D são fixadas em percentuais, conforme LC 34/2009 e Decreto 11.808/2009. Na 
implantação dos proventos os valores que excederem o teto constitucional vigente serão estornados. A publicação 
do presente ato faz cessar os efeitos de eventuais nomeações, licenças e afastamentos, conforme art. 44 da Lei 
6.677/94, ou, no que couber, art. 168 da Lei 7.990/01, bem como será respeitada a redução de percepção prevista 
no art. 24, § 2° da EC 103/2019, quando da implantação dos proventos.

As melhorias posteriores à data da inativação deverão ser incorporadas aos proventos in-
dependentemente da expedição do novo ato.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#1089861#6#1176767/>

Superintendência de Recursos Humanos – SRH
<#E.G.B#1089691#6#1176583>
PORTARIA SRH/SAEB Nº 433 DE 14 DE AGOSTO DE 2025
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
DO ESTADO DA BAHIA, em cumprimento a decisão judicial abaixo, de acordo com a orientação 
da Procuradoria Geral do Estado da Bahia e tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições - 
SAEB - 02/2019, de 15 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 16 
de outubro de 2019, do Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de Formação 
de Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia do quadro 
de pessoal da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, RESOLVE: 
Divulgar o Resultado Definitivo da 1ª Etapa: Provas Objetivas, do candidato sub judice abaixo 
listado, em cumprimento à liminar concedida.

ANEXO I
CANDIDATO DE AMPLA CONCORRÊNCIA SUB JUDICE
(RESULTADO DEFINITIVO DA 1ª ETAPA: PROVAS OBJETIVAS)

Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - Município/Sede: 01 - SALVADOR

INSCRIÇÃO NOME OBJETIVA CLASS. AÇÃO JUDICIAL
2094826-3 Adson 

Nascimento da 
Silva (N) (Sub 
Judice)

72 1122 8092766-83.2021.8.05.0001

ANEXO II
CANDIDATO NEGRO SUB JUDICE
(RESULTADO DEFINITIVO DA 1ª ETAPA: PROVAS OBJETIVAS)

Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - Município/Sede: 01 - SALVADOR

INSCRIÇÃO NOME OBJETIVA CLASS. AÇÃO JUDICIAL
2094826-3 Adson Nascimento 

da Silva (Sub 
Judice)

72 703 8092766-83.2021.8.05.0001

ADRIANO TAMBONE
Superintendente de Recursos Humanos
<#E.G.B#1089691#6#1176583/>
<#E.G.B#1089737#6#1176637>
PORTARIA SAEB/SRH Nº 434 DE 14 DE AGOSTO DE 2025
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
DO ESTADO DA BAHIA, em razão do (iminente) trânsito em julgado da ação judicial a seguir 
relacionada, que garantiu o candidato o prosseguimento no Concurso Público para Seleção 
de Candidatos ao Curso de Formação de Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de 
Bombeiros Militar da Bahia do quadro de pessoal da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de 
Bombeiros Militar da Bahia/2019, de acordo com a Região de Classificação - Município/Sede e 
Sexo declarados no ato da inscrição RESOLVE: tornar pública a exclusão do candidato listado 
a seguir da condição sub judice, passando este a concorrer em condição regular.

Cargo/Quadro de Praças: Aluno Soldado Polícia Militar - Masculino
Região de Classificação - Município/Sede: 04- INTERIOR ILHÉUS

INSCRIÇÃO NOME AÇÃO JUDICIAL
2065933-4 MISAEL CUNHA SANTOS 8016717-38.2020.8.05.0000

ADRIANO TAMBONE
Superintendente de Recursos Humanos
<#E.G.B#1089737#6#1176637/>
<#E.G.B#1089743#6#1176642>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


